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1 A nosso ver trata-se de uma inovação decorrente de um “processo evolutivo”, no sentido drawiniano da palavra. Por 
esta razão não se pode dizer, propriamente, que a técnica de julgamento não unânime seja o correspondente aos extintos 
embargos infringentes ou que o tenha substituído. É, s.m.j. ,uma nova “espécie”, como se verá mais adiante
2 SAMPAIO, José Roberto de Albuquerque, , , Rio de Janeiro: Espaço Jurídico, 2011, pág 177.
3 Em verdade, como lembra Paulo Henrique de Santos Lucon, a ideia desta técnica de julgamento não é propriamente 
nova. Ernane Fidelis dos Santos, em seu Manual de Direito Processual Civil, 11a edição, SP, Saraiva, pág. 672, nota, já 
defendia a substituição dos embargos infringentes, por uma ampliação do colegiado sem recurso, o que daria maior 
celeridade ao processo, à vista da desnecessidade da apresentação de recurso formal, contrarrazões, redistribuição etc.
4 Paulo Henrique dos Santos Lucon, em artigo publicado no Conjur, registra que sempre houve resistência a ideia de 
extinção dos embargos de infringentes dentro da comunidade jurídica, manifestadas em diversas audiências públicas que 
antecederam a elaboração do anteprojeto de lei por parte da comissão de juristas.
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5 CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant, Acesso à Justiça. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor ,1988.
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judiciário realizado pelo CNJ, com a colaboração dos Tribunais por todo o país, é digno de louvor. O que nos motiva a 

casos que julga.
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7 Órgãos fracionários compostos por três desembargadores: 1. Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), nos 
Tribunal Regional Federal 

da 2º Região Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião Tribunal Regional Federal da 5ª Região (artigo 

Tribunal de Justiça do Estado do Acre
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas (artigo 16 do Código de Normas 

do TJAL);7. Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia Tribunal de Justiça 
do Estado do Maranhão (artigo 14, parágrafo único, combinado com o 17, II, do RITJMA);10. Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará (artigo 26, I, do RITJPA); 11. Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (artigo 13, combinado 
com o 16, II, do RITJPB);12. Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco(artigo 17, combinado com o 25, II, a, 
e o 25-A, II, a, do RITJPE);13. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
85, I, do RITJPI);14. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, com exceção da Terceira Câmara, 
formada por 4desembargadores (artigo 14, caput, combinado com o artigo 18, do RITJRN); e15. Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia
Órgãos fracionários compostos por quatro desembargadores: 1. Tribunal Regional Federal da 3º Região, com exceção 

RITRF3); 2. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios(artigo 16, combinado com o 18, I, do RITJDFT); 
3. Tribunal de Justiça do Estado do Ceará Tribunal de Justiça 
do Estado do Espírito Santo Tribunal de Justiça do Estado 
de Mato Grosso — três Desembargadores mais um Juiz convocado — (artigo 20, combinado com o artigo 21, II, a e e, e 
21-A, II, a, do RITJMT); 6. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul (artigos 66 e 67 a e b, do RITJMS); 
7. Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina -
tigo 29, II, do RITJSC); e 8. Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe (artigo 21); Órgãos fracionários compostos por 
cinco desembargadores: 1. Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (artigo 12, combinado com o 14, II, do RITJGO); 
2. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
3. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná Tribunal de Justi-
ça do Estado do Rio de Janeiro Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio Grande do Sul
6. Tribunal de Justiça do Estado de Roraima (artigos 29 e 31 do RITJRR); 7. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (artigos 34 e 35 do TJSP); e8. Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
10, IV e suas alíneas, do RITJTO); Órgãos fracionários compostos por sete desembargadores: 1. Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá (
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8 “A questão do julgamento da apelação: aplicação só para a sentença de mérito ou também para as sentenças terminativas. 
Dada a ausência de maiores explicações na lei, que prevê o cabimento da técnica de julgamento simplesmente quando o 
“resultado da apelação não for unânime” surge a dúvida a respeito da sua aplicação na hipótese de sentenças terminativas. 
Para José Miguel Garcia Medina, utilizando-se de entendimento análogo à restrição prevista para a hipótese de rescisória e 

Pensamos diferente. O silêncio da lei é eloquente. O NCPC abandonou a preocupação com a reformulação meritória 
da causa. Tratando-se de apelação tirada contra sentença de mérito ou terminativa, tem lugar a aplicação da técnica de 
julgamento prevista no art. 492.”Teresa Arruda Alvim Wambier, Primeiros Comentários ao Novo Código de Processo 
Civil, 2016,p. 1486.
9 vide art. 974 do CPC que expressa: “Julgando procedente o pedido, o tribunal rescindirá a decisão, proferirá, se for o 
caso, novo julgamento (...)”.
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10 Vide www.conversasobreprocesso.com; “Técnica de julgamento não unânime”
11 Leonardo Greco, Instituições de Processo Civil: Recursos e Processos da Competência Originária dos Tribu-
nais, Vol.3, 2016, p. 188.
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12 Esta questão foi objeto de incidente de assunção de competência número 0000191-191-46.2000.4.02.5111, no âmbito 
do TRF-2a Região, suscitado pelo Des. Sergio Schwaitzer, ainda pendente de julgamento.
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13 “grifos do original.
14 Greco, Leonardo, Instituições de Processo Civil, Vol III,  Rio de Janeiro: Forense , pág 188.
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15 Vide www.conversasobreprocesso.com.; “ Técnica de julgamento não unânime”
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16 Marinoni, Arenhart, Mitidiero, Novo Código de Processo Civil Comentado, 2016, p. 1005, esclarecem que “O novo 
Código extinguiu o recurso de embargos infringentes. No entanto, sensível ao fato de que a ausência de unanimidade pode 
constituir indício da necessidade de um maior aprofundamento da discussão a respeito da questão decidida, submeteu o 
resultado não unânime à ampliação do quórum de julgadores. Não se trata de novo e recurso, nem tecnicamente de novo 
julgamento: o art. 942, CPC, constitui apenas um meio de provocar a ampliação do debate.”
17 “Elpídio Donizetti, Curso Didático de Direito Processual Civil, 2016, p. 1478, ensina: “Os embargos infringentes 
eram uma espécie recursal, assim, a interposição era voluntária. A nova técnica, ao revés, é obrigatória. Uma verdadeira 
remessa necessária, sem indicação de novo relator.”
18 Alexandre Freitas Câmara, em artigo publicado em Conjur , em 16 de março de 2017, explicita a respeito: “Em outras 
palavras, só se cogita a dispersão de votos quando, colhidos os votos de todos os integrantes do colegiado ( ampliado, 
se for caso de aplicação do art. 942 do CPC), não for possível determinar qual o entendimento majoritário na turma 
julgadora.”
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19 O art. 941, parágrafo 1o do CPC é expresso ao disciplinar: “ O voto poderá ser alterado até o momento da proclamação 
do resultado pelo presidente, salvo aquele proferido por juiz afastado ou substituído”.
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20 O art. 134, parágrafo primeiro do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.
21 Dispõe o art. 25 da Lei 12.016/09 :” Art. 25. Não cabem, no processo de mandado de segurança, a interposição de 
embargos infringentes e a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, sem prejuízo da aplicação de sanções 
no caso de litigância de má-fé.
22 Vide www.conversasobreprocesso.com; “A Técnica de Julgamento Não Unânime”.
23 Extinto Código de Processo Civil.
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24 Acima já salientamos essas peculiaridades da técnica de julgamento não unânime ao falarmos de seu cabimento, ex-
tensão e dinâmica.
25 Vide www.conversasobreprocesso.com; “A Técnica de julgamento não unânime”.
26 A questão é polêmica. Há quem defenda a natureza recursal da remessa necessária.
27 vide www.conversasobreprocesso.com; “A Técnica de Julgamento Não Unânime”.
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28 Vide súmula 597 do Supremo Tribunal Federal e súmula 169 do Superior Tribunal de Justiça.
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29 Vide AgRg no AREsp 849.405/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, 4a Turma, j. 5.04.2016.
30 Dispõe o art. 941,parágrafo 1o do CPC: “art. 941. Proferidos os votos, o presidente anunciará o resultado do julgamento, de-
signando para redigir o acórdão o relator ou, se vencido este, o autor do primeiro voto vencedor. Parágrafo 1o. O voto poderá ser 
alterado até o momento da proclamação do resultado pelo presidente, salvo aquele já proferido por juiz afastado ou substituído.” 
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31  Dispõe o art. 277. Do CPC: “ Quando a lei prescrever determinada forma, o juiz considerará válido o ato se, realizado 

acarreta unicamente a anulação dos atos que não possam ser aproveitados, devendo ser praticados os que forem necessá-

que não resulte prejuízo à defesa de qualquer parte.” 
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32 Vide www.conversasobreprocesso.com; “A Técnica de Julgamento Não Unânime”.


